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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 663/2025

Designa servidor responsável pela execução do Levantamento 
Nacional  de  Transparência  Pública  –  coordenado  pela 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – 
no âmbito deste Tribunal de Contas.

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria n° 132/2024, publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que compete aos Tribunais de Contas fiscalizar o cumprimento da Lei Complementar 
n° 101/2000— especialmente quanto a transparência da gestão fiscal, com as alterações introduzidas pelas 
Leis Complementares n° 131/2009 e 156/2016 -, e as regras da Lei Federal n 12.527/2011 e da Lei Federal 
n° 13.460/2017; 

CONSIDERANDO que a transparência da administração pública constitui elemento fundamental para que 
os cidadãos possam, além de fiscalizar a aplicação dos recursos públicos,  por meio do controle social, 
participar da gestão;

CONSIDERANDO a  Resolução  Atricon  n°  09/2018,  que  aprova  as  diretrizes  de  controle  externo 
relacionada à temática “Transparência dos Tribunais de Contas e dos Jurisdicionados";

CONSIDERANDO a adesão deste Tribunal de Contas ao Acordo Plurilateral de Cooperação Técnica n° 
03/2022, formalizado entre a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil, o Instituto Rui 
Barbosa, o Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas, a Associação Brasileira de Tribunais 
de Contas dos Municípios, os Tribunais de Contas do Brasil e o Conselho Nacional de Controle Interno,  
tendo como objeto a promoção de ações voltadas a ampliação da transparência das informações produzidas 
e/ou  custodiadas  pelo  Poder  Público,  em  especial,  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Transparência 
Pública,
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RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o servidor JOÃO PAULO SILVA MUNIZ,  lotado na Diretoria de Fiscalização de 
Temas  Especiais  I,  responsável  pela  execução  do  Levantamento  Nacional  de  Transparência  Pública  – 
coordenado pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – no âmbito deste Tribunal de 
Contas.

Parágrafo  único.  Compete  ao  servidor  mencionado  no  caput realizar  o  levantamento  da  transparência 
pública  nos  portais  dos  Poderes  e  órgãos  jurisdicionados  a  este  Tribunal  de  Contas,  observando  a 
metodologia, os critérios, as ferramentas tecnológicas e o cronograma definidos no âmbito do Programa 
Nacional de Transparência Púb1ica, coordenado pela Atricon.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor JOSÉ EDMAR FIRMINO DE FARIAS 
FILHO, lotado na Diretoria de Contas do Governo, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 392/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 07/06/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2025.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA Nº 880/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º da Portaria n° 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 22783/2025-8-TC; RESOLVE 
autorizar,  a  partir  do dia  10/09/2025 até  09/09/2026,  a  concessão de  bolsa  de  estágio  ao estudante  de 
Graduação do curso de Informática, JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA SOUSA, aprovado no 9º Processo 
Seletivo de Estagiários de Graduação, homologado mediante Edital nº 09/2024, publicado no DOE-TCE/CE 
de 14/05/2024, que receberá a importância mensal no valor de R$ 949,73 (novecentos e quarenta e nove 
reais e setenta e três centavos), conforme Ato da Presidência nº 62/2023, publicado no DOE-TCE/CE de 
01/11/2023, bem como auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 
(doze) meses, devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 883/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024;


